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INDICAÇÃO N.º 0429/2007 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE REALIZE O ROÇAMENTO 
DO MATO EXISTENTE NAS DEPENDÊNCIAS DO ANTIGO PRÉDIO 
DA CASB, LOCALIZADO NO FIM DA AVENIDA JOÃO GONÇALVES 
LEITE) 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente tome as devidas 
providências no sentido de se efetuar o roçamento do mato existente nas 
dependências do antigo prédio da CASB, localizado no fim da Avenida João 
Gonçalves Leite, atendendo as solicitações de munícipes e pedestres que ali circulam. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   27 de Agosto de 2007. 
 
 
JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS 
COLINHA 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Tendo em vista que o mato alto em imóveis localizados dentro da zona 
urbana provoca vários transtornos que acomete a população, como a proliferação de epidemias 
como a dengue e o aparecimento, de animais peçonhentos. 

Considerando que vários moradores das adjacências correm risco de 
contraírem várias doenças em razão da situação criada pelo imóvel, onde o referido imóvel vem 
causando prejuízos à saúde pública. 

A Constituição Federal prevê em seu art. 225, caput, que “todos têm direito 

ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-

lo para as presentes e futuras gerações.” 

Não é demais lembrar que prevê ainda a Carta Magna o direito à saúde 
como “direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações 

e serviços para sua promoção, proteção e recuperação” (CF, art. 196). 

Desta forma, achamos pertinente apresentarmos a presente propositura, para 
que seja tomada as devidas providências no sentido de ser feito o roçamento do mato existente nas 
dependências do antigo prédio da CASB, localizado no fim da Avenida João Gonçalves Leite, como 
forma de evitar transtornos e atender os anseios daqueles moradores. 
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